


















 
 

CLÁUSULA SEGUNDA  DA NATUREZA DOS SERVIÇOS 

Os serviços prestados têm natureza intelectual e de meio, não implicando 
obrigação de resultado específico, mas o emprego da melhor técnica jurídica e 
legislativa possível, dentro dos prazos e condições acordados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência de 6 (seis) meses, iniciando-se em 01/10/2025 
e encerrando-se em 01/06/2025, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo 
por igual período. 

 

CLÁUSULA QUARTA  DA REMUNERAÇÃO 

Pela prestação dos serviços contratados, o CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO(A) o valor de R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais) mensais, 
mediante depósito na conta bancária informada, até o dia 20 de cada mês. 

CLÁUSULA QUINTA  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

O CONTRATADO se obriga a: 

1. Manter sigilo sobre todas as informações, documentos e dados obtidos 
durante a execução do contrato; 

2. Prestar os serviços com diligência, observando os princípios da legalidade, 
ética profissional e confidencialidade; 

3. Cumprir os prazos ajustados e manter comunicação regular com o 
CONTRATANTE; 

4. Apresentar relatórios técnicos ou memoriais, quando solicitado. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

CLÁUSULA SEXTA  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA SÉTIMA  DA CONFIDENCIALIDADE 

 

Todas as informações trocadas entre as partes, inclusive documentos, minutas e 
pareceres, são confidenciais e de uso restrito, não podendo ser divulgadas sem 
autorização expressa, sob pena de responsabilização civil e ética. 

 

CLÁUSULA OITAVA  DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

1. Por mútuo acordo entre as partes; 
2. Por descumprimento de qualquer cláusula contratual; 
3. Por denúncia unilateral, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias. 

 

CLÁUSULA NONA  DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL 

O CONTRATADO responde exclusivamente por atos praticados com dolo ou 
culpa grave. Fica isento de responsabilidade por decisões políticas, regimentais 
ou de gestão que extrapolem o âmbito técnico-jurídico da consultoria. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
CLÁUSULA DÉCIMA  DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Brasília/DF, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas 
deste contrato. 

 

E por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento em duas 
vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas. 

 

Brasília/DF, 1 de Outubro de 2025. 

 
 
 
CONTRATANTE:     ______________________________________ 
                                                   DANIEL DE CASTRO SOUSA 
 
 
 
 
CONTRATADO:  ____________________________________________ 
 
MARCELO PANTOJA BARROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 




















